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1.. SOBRAL
ENSAGEM N° , DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, nos termos do art. 66, 
inciso Ill, c/c o art. 52, ambos da Lei Orgânica do Município de Sobral, submeter à apreciação 
dessa Augusta Casa Legislativa o Projeto de Lei Ordinária que acompanha a presente mensagem, 
que "ALTERA A LEI N° 818, DE 02 DE MAIO DE 2008 E CONSOLIDA O PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E VENCIMENTOS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, NA FORMA QUE 
INDICA." 

O presente Projeto de Lei Ordinária tem o objetivo de promover a alteração do 
plano de cargos e carreiras a fim de corrigir distorções na referida lei com o objetivo de melhorar a 
política de segurança pública municipal e pôr fim a privilégios, além disso, visa atender aos anseios 
da população sobralense, que enfrenta desafios na segurança pública municipal. 

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei Ordinária à análise em 
REGIME DE URGÊNCIA dessa Egrégia Casa Parlamentar, dirigida por Vossa Excelência, cujo 
espírito público é repetido por todos os seus Dignos Pares, na certeza de que os elevados 
interesses da sociedade sobralense prevalecerão e se materializarão na aprovação do que ora se 
propõe. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de janeiro 
de 2025. 

OSCAR SP ' ' OLA R' 'ES NIOR ~ 
REFE 'O n E SOBRA 
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EXMO. SENHOR. 
VEREADOR FRANCISCO LINHARES PONTE JUNIOR. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL (CE). 

PROJETO DE LEI N°. 
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ALTERA A LEI N° 818, DE 02 DE MAIO DE 2008 E 
CONSOLIDA O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS 
E VENCIMENTOS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE SOBRAL, NA FORMA QUE INDICA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, submete à 
apreciação da Câmara Municipal o seguinte projeto de lei: 

Art. 1°. O artigo 3°, inciso XV, da Lei Municipal n° 818, de 02 de maio de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

XV — realizar a segurança pessoal do Prefeito(a), Vice-Prefeito(a) e outras autoridades públicas, 
mediante autorização do chefe do executivo; 

Art. 2°. O artigo 14, caput e os §1° e §2° da Lei Municipal n°818, de 02 de maio de 2008, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 14 A Guarda Civil Municipal de Sobral será comandada por um Comandante Geral, de 
provimento de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, escolhido dentre os 
servidores ocupantes do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, detentor da patente de Inspetor 
ou Subinspetor de 1a Classe. 
§1° Se o servidor nomeado para o cargo em comissão de Comandante Geral for detentor da 
patente de Inspetor de 2a Classe ou Subinspetor de 1a Classe, este automaticamente será 
progredido meritoriamente para a patente de Inspetor de 1a Classe, desde que cumpridos os 
requisitos previstos nesta lei, dispensando-se a observância de interstício mínimo na função 
anterior. 
§ 2° Na hipótese de ausência de um servidor efetivo detentor da patente de Inspetor e Subinspetor 
1a Classe, poderá ser escolhido dentre os detentores da patente de Subinspetor de 2a Classe. 
[...] 

Art. 3°. Fica criado o cargo de Subcomandante da Guarda Civil Municipal de Sobral, vinculado a 
estrutura da Secretaria de segurança pública do município. 

Art. 4° O servidor nomeado para o cargo de Subcomandante, que for detentor da patente de 
subinspetor de 1a classe, este automaticamente será progredido meritoriamente a patente de 
Inspetor de 2a classe, desde que cumpridos os requisitos previstos nesta lei, dispensando-se a 
observância de interstício mínimo na função anterior. 
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Esta Lei Ordinária entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  (')2'de
 de 2025. 

IGUES JUNIOR 
DE SOBR 
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